Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 29, de 5 de abril de 2004.

Dê-se nova redação ao artigo 1º., nos seguintes termos: 

“Art. 1º. – O subsídio mensal dos Vereadores à Câmara Municipal de Cordeirópolis será de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 1º de junho de 2004.

CARLOS APARECIDO BARBOSA 

VEREADOR

LUIZ CARLOS DA SILVA

VEREADOR

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR

